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ANEXO III 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Prefeitura Municipal de Rio das Antas - SC 

Setor requisitante: Secretaria de Educação Cultura e Esportes 

Responsável pela Demanda: Claudete Barcaro Lazaris Matrícula: 0132 

E-mail: 

sec.educ@riodasantas.s

c.gov.br 

 

                      Telefone: (49) 3564 -0782 

1. Objeto: Aquisição de bolas e materiais esportivos em atendimento a Secretaria de Educação Cultura e 
Esportes. 

2. Justificativa: O objeto desta contratação é em virtude do nosso município participar de várias 
atividades esportivas, competições, jogos regionais e municipais. 
O objetivo da participação dos referidos jogos pela Secretaria é valorizar e incentivar a prática esportiva 
das nossas crianças, jovens e adultos, desenvolvendo amplas atividades para o pleno desenvolvimento 
físico, mental, social e principalmente hábitos de saúde e educação. Esses jogos e competições 
contribuem para que os munícipes possam encontrar diversos momentos para a prática esportiva e de 
convivência social, melhorando a integração social e o espirito esportivo dos atletas que representam o 
Município em atividades locais e regionais. 

3. Descrições e quantidades  

Item DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

 

 

TIPO DO ITEM (*) SUBITEM (**) UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDA

DE 

1 Bola Penalty Max 100 Futsal 
Peso 410-430g  
Circunferência: 62,5 - 63,5cm 
LAMINADO: PU PRO 
CONSTRUÇÃO: TERMOTEC 
CÂMARA: 6D 
SISTEMA DE FORRO: 
TERMOFIXO 
CAMADA INTERNA: NEOTEC 
PROCESSO EXTRA: DUPLA 
COLAGEM 
MIOLO: CÁPSULA SIS 
SELO: FIFA 

Material Consumo Und 15 
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2 Bola Penalty 8.0 PRO – Vôlei. 
Peso:260 -280g 
Circunferência:65-67cm 
LAMINADO: MICROFIBRA 
CONSTRUÇÃO: TERMOTEC 
CÂMARA: 6D 
SISTEMA DE FORRO: 
TERMOFIXO 
CAMADA INTERNA: NEOTEC 
PROCESSO EXTRA: DUPLA 
COLAGEM 
MIOLO: CÁPSULA SIS 
SELO: IVS –TESTED BY FIVB 

Material Consumo Und 02 

3 Bola 8 Penalty Pro XXIV – 
Society 
Peso: 425-450g 
Circunferência: 66-69cm 
LAMINADO: PU PRO 
CONSTRUÇÃO: TERMOTEC 
CÂMARA: 6D 
SISTEMA DE FORRO: 
TERMOFIXO 
CAMADA INTERNA: NEOTEC 
PROCESSO EXTRA: DUPLA 
COLAGEM KICK OFF 
MIOLO: CÁPSULA SIS 

Material Consumo Und 02 

4 Borracha Tênis de Mesa 
Profissional.  
Aprovado pela ITTF. 
Esponja: 2.1mm 
Densidade: 40°graus 
Velocidade: 17 
Efeito: 17 
Controle: 15 
Cores: Preto, Verde, 
Vermelho ou Azul. 

Material Consumo Und 20 

(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 

(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 

4. Grau de prioridade da compra: Alto 

5. Estimativa de valor: 7.940,00 

6. Prazo de entrega/ execução: A contar da emissão da Ordem de Fornecimento (AF) no máximo em 05 dias a entrega 

total. 

7. Local e horário da entrega/execução: Secretaria de Educação Cultura e Esportes, Rua do Comércio n° 947 Centro. 
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8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Não 

9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Andreia Ramos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio das Antas, 03 de Junho de 2024. 

Claudete Barcaro Lazaris 

Secretaria de Educação Cultura e Esportes 

Matrícula - 0132 

 

 

 OBSERVAÇÕES:  

 

Por meio de processos legais, justifico que a licitação vigente na modalidade de Registro de Preço, onde o 
fornecedor vencedor dos materiais referidos acima, forneceu um material de qualidade inferior a licitada, 
apresentando avarias, a mesma empresa não apresentou os certificados de garantia dos materiais. Tendo em 
vista que há um campeonato Municipal em andamento, e o atraso das mercadorias, bem como suas 
devoluções, gerou um atraso nas competições, comprometendo a finalização dos mesmos, gerando assim um 
desgaste financeiro não programado, pois a licitação e as aquisições ocorreram em tempo hábil.  
Sendo assim para darmos continuidade no Campeonato Municipal sem prejudicar nenhum time competidor, 
faz-se necessário a aquisição de bolas em caráter de emergência.  
Segue em anexo oficio n°104/2024 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES. 
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